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Memória da I Reunião Ordinária da Comissão de Ética e Legis-
lação CMAS/FORT (Gestão 2021-2023), realizada em 12 de 
janeiro de 2022. CONSIDERANDO o Parecer nº 03/2022 da 
Comissão Temática Permanente de Ética e Legislação (Gestão 
2021-2023). CONSIDERANDO ainda, as determinações oriun-
das da I Reunião Ordinária de 2022 – CMAS/Fortaleza, realiza-
da em 26 de janeiro de 2022, item da pauta nº 8.3, e conforme 
consignado na respectiva ata. RESOLVE: Art. 1º – Aprovar a 
substituição direta e imediata dos conselheiros que atingiram o 
número de faltas injustificadas, estabelecidas pelo art. 59, da 
Resolução n° 121/2016 – CMAS/FORT, mediante envio de 
documentação oficial específica; para que, as referidas ausên-
cias dos conselheiros não venham a continuar prejudicando as 
deliberações importantes e necessárias frente a ASSISTÊNCIA 
SOCIAL do município de Fortaleza/CE. Art. 2º - Esta Resolução 
entra em vigor a partir da data de sua publicação. Fortaleza/ 
CE, 26 de janeiro de 2022. Plinio Belchior Fernandes                    
Magalhães Filho - PRESIDENTE DO CMAS FORTALEZA - 
GESTÃO 2021/2023. 

 

PODER LEGISLATIVO 
“MATÉRIAS PUBLICADAS POR EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE  
 DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA” 
 
 
 ATO Nº 2135/2021 - O PRESIDENTE DA      
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas              
atribuições legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI               
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, RESOLVE       
nomear como assessor parlamentar MARIA GOMES                
NOGUEIRA, para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Carlos Mesquita. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 01 de outubro de 2021. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 02/2022 - O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das suas    
atribuições legais, RESOLVE, conceder, de acordo com o Art. 
118, da Lei nº 6.794, de 27.12.90 (ESTATUTO DOS                
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA), a                   
gratificação adicional por tempo de serviço, a razão de 1% (um 
por cento), por anuênio, sobre os vencimentos dos servidores 
abaixo indicados para o mês de JANEIRO/2022: 
 

N O M E S PERCENTAGEM A PARTIR DE 
ANA LÚCIA OLIVEIRA DA SILVA 35% 18.01.2022 
MARIA MARINEIDE PINHEIRO 35% 26.12.2021 

 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 03 de 
janeiro de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva -    
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2022 - CON-
TRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA – CMFOR. 
CONTRATADA: CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E          
REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 07.468.050/ 
0001-47. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA, NAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS        
DISCRIMINADAS NO ANEXO I DESTE EDITAL, PARA            
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PODENDO SER PRORROGADO NOS LIMITES DA LEI. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato fundamenta-se na 
Lei nº 10.520 de 17/07/2002, na Lei n° 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, bem como no Pregão Ele-

trônico nº 04/2021 e no Processo Administrativo nº 21/2021, os 
quais fazem parte deste contrato independente de transcrições. 
DO PREÇO: Dá-se a este contrato o preço global de                           
R$ 21.646.905,36 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e 
seis mil, novecentos e cinco reais e trinta e seis centavos), e o 
preço mensal de R$ 1.803.908,78 (hum milhão, oitocentos e 
três mil, novecentos e oito reais e setenta e oito centavos). Nos 
preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a 
salários, encargos sociais, tributos, taxa de administração, vale 
transporte, vale alimentação, e demais ônus atinentes a perfei-
ta execução do objeto. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contra-
to terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos limites legais, median-
te termo motivado e justificado pela Contratante. DOS         
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa decorrente desta 
licitação correrá à conta de dotação consignada ao Programa 
01.031.0002.2783.0002, Elemento de Despesa 33.90.34, Fonte 
de Recursos 103 do orçamento da Câmara Municipal de Forta-
leza. DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2022. ASSI-
NATURAS: Waldênia Márcia da Silva Barbosa – DIRETORA 
GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA e           
Marinalva Lima Pereira – CERTA SERVIÇOS EMPRESARI-
AIS E REPRESENTAÇÕES EIRELI. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO - CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA – CMFOR. CONTRATADA: CERTA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no 
CNPJ Nº 07.468.050/0001-47. DO OBJETO: O presente termo 
tem por escopo a rescisão amigável de Contrato Administrativo 
nº 25/2016, firmado entre as partes, conforme Cláusula Tercei-
ra do Vigésimo Termo Aditivo. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
Fica rescindido de pleno direito, de acordo entre as partes, com 
efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2022, o Contrato Adminis-
trativo nº 25/2016 do Pregão Eletrônico nº 02/2016. DA FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Esta rescisão fundamenta-se no Art. 
79, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, bem como a previsão da Cláusula Ter-
ceira do Vigésimo Aditivo. DA QUITAÇÃO: As partes dão plena 
e total quitação das obrigações pactuadas, não sendo cabível, 
por parte da DISTRATADA, qualquer contestação judicial ou 
extrajudicial, que diga respeito a pagamentos, faturas, indeni-
zações ou compensações referentes ao Contrato extinto por 
este instrumento. DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 
2022. ASSINATURAS: Waldênia Márcia da Silva Barbosa – 
DIRETORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE                      
FORTALEZA e Marinalva Lima Pereira – CERTA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES EIRELI. 

*** *** *** 
 

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
01 – Ciente; 
02 – Homologo a licitação, ora em referência, de acordo com o 
Relatório do Pregão Eletrônico n° 08/2021 da Câmara                   
Municipal de Fortaleza, acostado aos autos do processo. 
 

Fortaleza-CE, 08 de fevereiro de 2022. 
 

Ver. Antônio Henrique da Silva  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

DE FORTALEZA 
*** *** *** 


